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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria Municipal Gabinete Civil

Mensagem das Alterações da LDO n° 016/2022 Em, 31 de agosto de 2022

Senhora Presidente,
Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Patu

Temos a elevada honra de submeter à apreciação desta Augusta Câmara Municipal a Lei, em anexo,
propondo autorização para que o Chefe do Poder Executivo Municipal, possa promover modificações
na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO de 2023, dentro das atribuições que lhe são conferidas.

O encaminhamento da proposição legislativa em apreço se dá em cumprimento ao que determina o §
2°, do artigo 165, da Constituição Federal e em consonância com a Lei Complementar n° 101, de 04
de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a Lei n° 4.320, de 17 de Março de 1964.

Enfatizo que, no contexto das prioridades atribuídas ao Poder Executivo, todas as ações e estratégias
do governo que visam realizar as potencialidades, inclusive considerando o desenvolvimento do
Município que é a prioridade máxima do Executivo.

A Lei em referência é do mais alto alcance social, com melhoria na qualidade de vida da
coletividade, ampliando os benefícios da população, objetivo essencial desta administração.

Diante desses objetivos, submetemos tal Lei à honrosa apreciação de Vossas Excelências, esperando
sua aprovação dentro do espírito de absoluta isenção, dados os propósitos que fundamentam este
importante documento.

Na certeza de contarmos com Vossas Excelências para a aprovação de tão grandioso significado,
queiram receber nosso apreço e consideração crescente.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patu, Estado do Rio Grande do Norte, em 31 de agosto de
2022
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Projeto de Lei das Alterações da LDO n° 016/2022 Em, 31 de agosto de 2022

Dispõe sobre as modificações de Programas e Ações
Governamentais da Lei de Diretrizes Orçamentárias
do Município de Patu, para o exercício de 2023, e dá
outras providências.

Artigo 1. o - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a Lei de Diretrizes Orçamentárias
relativo ao exercício de 2023, cujo procedimento administrativo, não acarretam aumento de despesa
no orçamento dos exercícios vindouros por representar mera compensação de recursos (Criação,
anulação e alteração), com perfeita adequação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e
compatibilidade com o PPA e a LOA.

Artigo 2. o - As modificações Necessárias dos Programas e Ações Governamentais constam no
relatório anexado a este Projeto de Lei.

Artigo 3 o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patu, Estado do Rio Grande do Norte, em 31 de agosto de
2022
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita da LDO

Descrição da Receita

R$ 1,00

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes.
1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial
1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários
1.3.2.1.00.0.0.00 Juros e Correções Monetárias
1.3.2.1.0 1.0.1.19 Remuneração de Depósitos Bancários - FUS

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes
1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.2.53.0.1.00 Cota-parte do bônus de assinatura de contrato de partilha de produção
1.7.1.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fun

do - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
1.7.1.3.50.1.1.07 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária
1.7.1.3.50.3.1.04 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde
1.7.1.9.58.0.1.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n" 176/2020 - Principal
1.7.1.9.60.0.1.00 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n'' 14.399/202

2
1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes
1.9.2.0.00.0.0.00 Indenízações, Restituições e Ressarcimentos
1.9.2.2.00.0.0.00 Restituições
1.9.2.2.99.0.1.00 Outras Restituições - Principal

2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital
2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital
2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1. 9.51.0.1.00 Transferência Especial da União
2.4.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.2.99.0.1.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal

1.443.000
1.500
1.500
1.500
1.500

1.441.000
1.441.000
200.000

1.135.000

946.000
189.000
6.000

100.000

500
500
500
500

700.000
700.000
200.000
200.000
500.000
500.000

Parcial do Tipo de Modificação: 2.143.000
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita da LDO

Descrição da Receita

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes.
1.1.0.0.00.0.0.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1.1.1.0.00.0.0.00 Impostos
1.1.1.2.00.0.0.00 Impostos sobre o Patrimônio
1.1.1.2.53.0.1.00 Imposto s/Transmissão Inter Vivos de B.Imóveis e Direitos Reais s/Imóveis-l'TBl

1.1.1.3.00.0.0.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
1.1.1.3.03.0.0.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte
1.1.1.3.03.1.1.00 Imposto de Renda Retido nas Fontes s/ os Rendimentos do Trabalho - IRRF

1.1. j .4.00.0.0.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços
1.1.1.4.51.1.1.00 Imposto Sobre Serviços de Quaquer Natureza - ISS

1.1.2.0.00.0.0.00 Taxas
1.1.2.1.01.0.1.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização
1.1.2.2.01.0.0.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral
1.1.2.2.01.0.1.00 Outras Taxas Pela Prestacão de Serviços

1.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições
1.2.1.0.00.0.0.00 Contribuições Sociais

1.2.1.5.01.1.1.00 Contribuição do Servidor Ativo Civil
1.2.1.5.01.2.1.00 Contribuição do Servidor Civil Inativo

1.2.4.0.00.0.0.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
1.2.4.1.50.0.1.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP

1.3.0.0.00.0.0.00 Receita Patrimonial
1.3.2.0.00.0.0.00 Valores Mobiliários
1.3.2.1.00.0.0.00 Juros e Correções Monetárias
1.3.2.1.01.0.1.00 Remuneração de Depósitos Bancários - FUNDEB
1.3.2.1.01.0.1.02 Remuneração de Outros Depósitos Bancários de Recursos Vinculados
1.3.2.1.01.0.1.03 Remuneração de Depósitos Bancários - QSE
1.3.2.1.01.0.1.07 Remuneração de Depósitos Bancários - FNDE
1.3.2.1.01.0.1.08 Remuneração de Depósitos Bancários - PNAE
1.3.2.1.01.0.1.09 Remuneração de Depósitos Bancários - PDDE
1.3.2.1.01.0.1.10 Remuneração de Depósitos Bancários - PNATE
1.3.2.1.01.0.1.11 Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios
1.3.2.1.01.0.1.12 Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE
1.3.2.1.01.0.1.13 Remuneração de Depósitos Bancários - COSIP
1.3.2.1.01.0.1.14 Remuneração de Depósitos Bancários - ROYAL TIES
1.3.2.1.01.0.1.15 Remuneração de Depósitos Bancários - ROYALTIES ESTADO
1.3.2.1.01.0.1.16 Remuneração de Depósitos Bancários - SUS Investimentos
1.3.2.1.01.0.1.17 Remuneração de Depósitos Bancários - FNAS
1.3.2.1.01.0.1.20 Remuneração de Outros Depósitos de Recursos não Vinculados
1.3.2.1.01.0.1.21 Remuneração de Depósitos Bancário- SUS Custeio
1.3.2.1.04.0.1.00 Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência Social- RPPS

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes
1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.1.51.1.1.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM
1.7.1.1.51.2.1.00 Cota-Parte do FPM - Cotas Extraordinárias
1.7.1.1.52.0.1.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR
1.7.1.2.51.0.1.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM
1.7.1.2.52.1.1.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei n" 7.99

0/89
1.7.1.2.52.4.1.00 Cota-Parte do Fundo Especial Petroleo - FEP
1.7.1.3.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a Fun

do - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
1.7.1.3.50.1.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária
1.7.1.3.50.2.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada
1.7.1.3.50.3.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde
1.7.1.3.50.4.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica
1.7.1.3.50.9.1.00 Transferência de Recursos do SUS - Outras Transferências do SUS

1.7.1.4.00.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FND
E

37.295.657 44.230.700
1.600.375 2.210.500
1.528.100 2.100.500

30.975 40.500
30.975 40.500

671.125 920.000
671.125 920.000
671.125 920.000
826.000 1.140.000
826.000 1.140.000
72.275 110.000
51.625 95.000
20.650 15.000
20.650 15.000

2.529.625 2.400.000
1.961.750 1.750.000
1.744.925 1.500.000
216.825 250.000
567.875 650.000
567.875 650.000
28.392 257.800
28.392 257.800
28.392 257.800

516 5.000
10.325 2.500

516 1.500
516 500
516 1.500
516 2.250
516 100
516 100.000
516 100
516 1.000
516 100
516 250

5.163 25.000
516 12.000
516 12.000

5.163 84.000
1.033 10.000

33.059.311 39.287.400
22.699.721 27.282.700
16.159.348 19.850.000

534.835 1.420.000
516 200

20.650 9.500
30.975 10.000

247.800 420.000
4.643.979 4.178.000

2.581.250 2.790.000
960.225 1.135.000
173.460 53.200
103.044 99.800
826.000 100.000
353.322 339.000
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IPrefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita da LDO

Descrição da Receita

1.7.1.4.50.0.1.00 Transferências do Salário Educação-QSE
1.7.1.4.51.0.1.00 Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE
1.7.1.4.52.0.1.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
1.7.1.4.53.0.1.00 Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE
1.7.1.4.99.0.1.00 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - F

NDE
1.7.1.5.50.0.1.00 Transferências de Recursos de Complementação Fundeb- VAAT
1.7.1.5.51.0.1.00 Transferências de Recursos de Complementação Fundeb - VAAF
1.7.1.6.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FNAS
1.7.1.6.50.0.1.00 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos- SCFV
1.7.1.6.50.0.1.01 Piso Básico Fixo - PAIF
1.7.1.6.50.0.1.02 Índice de Gestão Descentralizada IGDBF
1.7.1.6.50.0.1.03 Piso Fixo de Média e Alta Complexidade
1.7.1.6.50.0.1.04 Outras Transferências de Recursos do FNAS
1.7.1.6.50.0.1.06 Índice de Gestão Descentralizada do SUAS
1.7.1.6.50.0.1.14 Programa Primeira Infância no SUAS- Criança Feliz
1.7.1.9.99.0.0.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades
1.7.1.9.99.0.1.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
1.7.2.1.50.0.1.00 Cota parte do ICMS
1.7.2.1.51.0.1.00 Cota Parte do IPVA
1.7.2.1.52.0.1.00 Cota-Parte do IPI sobre Exportação
1.7.2.1.53.0.1.00 Cota-Parte Contribuição de Intervenção no Dominio Economico - CIDE
1.7.2.2.52.0.1.00 Cota-parte Royalties - Compensação Financeira pela Produção do Petróleo
1.7.2.3.50.0.1.00 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde
1.7.2.4.51.0.1.00 Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação
1.7.2.9.51.0.0.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social
1.7.2.9.51.0.1.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social- FEAS

1.7.5.0.00.0.0.00 Transferências de Outras Instituições Públicas
1.7.5.1.50.0.0.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
1.7.5.1.50.0.1.00 Transferências de Recursos do FUNDEB

1.9.0.0.00.0.0.00 Outras Receitas Correntes
1.9.2.0.00.0.0.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
1.9.2.2.00.0.0.00 Restituições
1.9.2.2.99.0.1.02 Outras Restituições

1.9.9.0.00.0.0.00 Demais Receitas Correntes
1.9.9.9.03.0.0.00 Compensações Financeiras entre os Regimes de Previdência
1.9.9.9.03.0.1.00 Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência

e Sistema de Proteção Social - Principal
2.0.0.0.00.0.0.00 Receitas de Capital
2.4.0.0.00.0.0.00 Transferências de Capital
2.4.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.1.51.0.0.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Fundo a Fundo - Bloc
o de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

2.4.1.1.51.1.1.00 Transferências do SUS destinados à Atenção Primária
2.4.1.1.51.2.1.00 Transferências do SUS destinados à Atenção Especializada
2.4.1.2.50.0.0.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação
2.4.1.2.50.9.1.00 Transferências destinadas a Programas de Educação
2.4.1.4.50.0.1.00 Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS
2.4.1.4.99.0.1 .00 Transferências de Convênios da União para os Programas da Assistencia Social
2.4.1.4.99.0.1.10 Outras Transferências Convênios União

7.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Intra-Orçamentárias Correntes
7.2.0.0.00.0.0.00 Contribuições
7.2.1.0.00.0.0.00 Contribuições Sociais

7.2.1.5.02.1.1.00 Contribuição Patronal- Servidor Civil Ativo
7.2.1.5.51.1.1.00 Contribuição Patronal- Servidor Civil Ativo - Parcelamentos

9.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes.

152.810 155.500
2.478 2.400

136.084 121.100
10.325 10.000
51.625 50.000

51.625 260.000
51.625 210.000

553.421 536.000
130.095 126.000
74.340 72.000
78.470 76.000
87.040 84.300
82.600 80.000
20.031 19.400
80.845 78.300
51.625 50.000
51.625 50.000

3.898.205 4.764.700
3.200.750 3.500.000
526.575 582.000

3.614 4.700
10.325 17.000
72.275 100.000
21.683 500.000
41.300 40.000
21.683 21.000
21.683 21.000

6.461.385 7.240.000
6.461.385 7.240.000

6.461.385 7.240.000
77.954 75.000
26.329 25.000
26.329 25.000
26.329 25.000
51.625 50.000
51.625 50.000
51.625 50.000

6.866.125 8.550.000
6.866.125 8.550.000
6.866.125 8.550.000
826.000 1.000.000

516.250 500.000
309.750 500.000

1.548.750 1.500.000
1.548.750 1.500.000
1.032.500 1.000.000
154.875 150.000

3.304.000 4.900.000
3.036.572 2.900.000
3.036.572 2.900.000
3.036.572 2.900.000
2.933.322 2.700.000
103.250 200.000

3.978.161 4.787.380
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Cód. Receita Descrição da Receita

3.978.161 4.787.380
3.231.870 3.970.000

103 40
746.188 817,340
640.150 700.000
105.315 116.400

723 940

43.220.193 50.893.320

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita da LDO

Alterações
9,7,0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes

9.7,1.1.51. I.1.00 Dedução do FPM pi formação do FUNDEB
9.7,1.1.52.0.1.00 Dedução do ITR pi formação do FUNDEB

9.7.2.0.00.0.0.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
9.7.2,1.50.0.1.00 Dedução do ICMS pi formação do FUNDEB
9.7.2.1.5 1.0.1.00 Dedução do IPVA pi Formação do FUNDEB
9.7.2.1.52.0.1.00 Dedução do IPI pi formação do FUNDEB

Parcial do Tipo de Modificação:
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Pv. Aprovado por Unanimidade 'I
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Descrição da Receita

Folha nO (lU

k
Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações da Receita da LDO

1.0.0.0.00.0.0.00 Receitas Correntes.
1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes
1.7.1.0.00.0.0.00 Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.1.51.3.1.00 Cota-Parte do FPM - 1% Cota Entregue no Mês de Julho

617.435
617.435
617.435
617.435

Parcial do Tipo de Modificação: 617.435

LDO antes das alterações ( A ):
Total das Alterações (B):
LDO depois das alterações (C =A + B):

43.837.628
9.198.692

53.036.320

<:t7\ &MAATINS"
BELTRÃO EZERRA DE

MELO
CRC-PB 4395/0-7
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Descrição da Unidade

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações de Programas e Ações Governamentais da LDO

02.010 Secretaria Municipal do Gabinete Civil
2002 Gestão e Fortalecimento do Poder Executivo

2066 Manutenção das Atividades da Guarda Civil
02.050 Secretaria Municipal de Educação

1.008.500
598.000

1002 Patu Cidade Educadora
2060 Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola - Fundeb 70%
2061 Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola - Fundeb 30%
2062 Manutenção das Atividades da Educação Básica - Outros Recursos

02.100 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação

500.500
27.500
70.000
10.000

1003 Foco na Qualidade de Vida
2063 Manutenção do Fundo Municipal de Direitos do Idoso

02.120 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos
10.000

100.000
1005 Patu Cidade Brilhante

2065 Ações Emergenciais de Cultura
02.140 Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

100.000
516.500

1005 Patu Cidade Brilhante
1019 Implantação, Ampliação ou Recuperação de Obras de Infraestrutura Esportiva

2002 Gestão e Fortalecimento do Poder Executivo
2064 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

310.000

206.500
Parcial do Tipo de Modificação: 2.233.000
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações de Programas e Ações Governamentais da LDO .II.

Descrição da Unidade

02.120 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes
1005 Patu Cidade Brilhante

1019 Implantação, Ampliação ou Recuperação de Obras de Infraestrutura Esportiva 320.076
Parcial do Tipo de Modificação: 320.076

LDO antes das alterações ( A): 43.837.628
Total das Alterações (B): 9.198.692
LDO depois das alterações (C =A +B): 53.036.320

~-~LA ~~s-
BELTRÃO EZERRA DE

MELO
CRC-PB 4395/0-7

RUBINAL IA SANTOS
SEC. DE ADMIN STRAÇÃO E

FINANÇAS

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
[Kl Aprovado por Unanimidade >'1

[-jAprovado _ Votos X _ Votos

0- R ' 't do Votos X Votosejela __ -
[J Abstenção
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Criações
Esfera LDO

Exercício: 2023

5.00002.010 Secretaria Municipal do Gabinete Civil

04 122 2002 2066 Manutenção das Atividades da Guarda Civil
Objetivo: Manter as atividades da Guarda Civil

000920 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Fiscal

5.000

5.000

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
[llAprovado por Unanimidade
O Aprovado__ Votos X __ Votos
[J Rejeitado Votos X _ Votos
[J Abstençâo . _
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Exercício: 2023

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera LDO Orçamento

02.050 Secretaria Municipal de Educação 17.000

12 361 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Educação
Objetivo: Manter as atividades da secretaria e assegurar o alinhamento das políticas da secretaria de

educação, de forma a garantir a sustentabilidade na implementação das ações voltadas para o
fortalecimento das escolas e a melhoria do desempenho do ensino público, inclusive implantar
cursos profissionalizantes e construir biblioteca e videoteca nas unidades escolares, entre
outras ações, em conformidade com as metas do Plano Municipal de Educação do Municipio
de Pato.

500

000167 4490.92 99 1501 Despesas de Exercícios Anteriores Fiscal 500

12 365 1002 2024 Manutenção das Atividades da Educação Infantil- MDE

Objetivo: Manter as atividades da educação infantil, com recursos próprios do municipio - MDE, em
conformidade com as metas do Plano Municipal de Educação do Municipio de Pato

000266 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Fiscal

10.000

000268 4490.61 99 1501 Aquisição de Imóveis Fiscal
5.000
5.000

12 365 1002 2061 Manutenção do Ensino Infantil - Pré Escola - Fundeb 30%
Objetivo: Manter as Atividades do Ensino Infantil- Pré Escola - Fundeb 30%

0008 I6 4490.51 99 1541 Obras e Instalações

000817 4490.52 99 1541 Equipamentos e Material Permanente
0008184490.61 99 1541 Aquisição de Imóveis

1.500

Fiscal
Fiscal
Fiscal

500
500
500

12 368 1002 2062 Manutenção das Atividades da Educação Básica - Outros Recursos
Objetivo: Manter as atividades e ações da Secretaria de Educação não vinculadas a Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino - MDE, dentre elas: aquisição de fardamento escolar,
manutenção de biblioteca pública, realização de eventos/datas comemorativas, manter as
atividades da Banda de Música Filarmónica, como incentivo as habilidades artísticas e
educacionais, manter o transporte escolar ensino superior, entre outras açôes

000838 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Fiscal

5.000

5.000

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
[KJ Aprovado por Unanimidade
O Aprovado Votos X __ Votos
O Rejeitado Votos X __ Votos
O Abstenção _

Patu-RN, .EJ(! 1~22





Exercício: 2023

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera LDO

02.080 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Criações

800.000

15 451 1004 1012 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infraestrutura Urbana
Objetivo: Implantar, ampliar e/ou melhorar pavimentação (asfáltica ou paralelepípedo), substituição de

canteiros e lombadas, bem como drenagem de pontos críticos, urbanização das vias de
acesso com construção de canteiros, proporcionar a acessibilidade urbana no município entre
outras ações que venha a contribuir para o desenvolvimento e mobilidade urbana e construir
praças públicas, parques e jardins, entre outras obras de Melhoria de Infraestrutura Urbana

000860 4490.51 99 170 Obras e Instalações Fiscal

800.000

000861 4490.51 99 170, Obras e Instalações
000894 4490.51 99 170· Obras e Instalações

Fiscal
Fiscal

400.000
200.000
200.000

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
(2g Aprovado por Unanimidade

V t X VotosO Aprovado _ o os -
O Rejeitado _ Votos X _ Votos
O Abstenção -------
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO xercício: 2023

Esfera

02.100 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho eHabitação 500

08 244 1003 2063 Manutenção do Fundo Municipal de Direitos do Idoso
Objetivo: Manter as atividadesdo FundoMunicipalde Direitos do Idoso - FMDI,bemcomoConselho

MunicipaldosDireitosda PessoaIdosa- CMDI
000850 4490.52 99 1501EquipamentoseMaterialPermanente Seguridade

500

500

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
[l{] Aprovado por Unanimidade
O Aprovado __ Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X __ Votos
O Abstenção _
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Exercício: 2023

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera LDO

02.120 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos 100.000

23 695 1005 1017 Implantação de Infraestrutura Turística

Objetivo: Implantar a infraestrutura turística, bem como pavimentação de diversas ruas do municipio,
entre elas o acesso a rampa de voo livre; construção de pórticos turísticos; construção do
Mirante, construção, reforma e ampliação de praças; construção da rampa de voo livre,
construção de ciclo vias; urbanização de diversas ruas, entre outras obras de infraestrutura
turisticas, com o propósito de ofertar o turismo no município e assim valorizando e
proporcinando ambientes despojados e que agradem a toda comunidade e seus visitantes.

000870 4490.51 99 170 Obras e Instalações Fiscal

100.000

100.000

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
[j]Aprovado por Unanimidade
O Aprovado Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X_ Votos
O Abstenção _

Patu-RN, ~& I 2fJitL
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

. Folha fl°{Jú_

~/

Exercício: 2023

Esfera LDO

02.130 Fundo de Previdência Social do Município de Patu 1.000

28 272 0002 0008 Manutenção do Fundo de Previdência Social do Município de Patu
Objetivo: Manter as atividadesdo Fundo de PrevidênciaSocial doMunicípiode Patu,

000793 4490.51 99 180: Obrase Instalações Seguridade
000794 4490.52 99 180: Equipamentose MaterialPermanente Seguridade

1.000

500
500

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
[Zl Aprovado por Unanimidade
O Aprovado _ Votos X _ Votos
O Rejeitado _ Votos X _ Votos
[J Abstenção
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Exercício: 2023

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera LDO

02.140 Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
Criações

321.500

27 812 1005 1019 Implantação, Ampliação ou Recuperação de Obras de Infraestrutura Esportiva
Objetivo: Construir, ampliar, recuperar ou reformar o Módulo Esportivo, quadras de esportes no

município, campo de futebol, academia ao ar livre para realização de eventos esportivos,
permitindo à prática de diversas modalidades esportivas e atividades físicas, podendo
tambémabrigareventose festas comunitárias,entre outras ações

000733 4490.5I 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000734 4490.51 99 1701Obrase [nstalações Fiscal

310.000

000735 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente
000736 4490.52 99 1701Equipamentose MaterialPermanente

Fiscal
Fiscal

5.000
200.000
5.000

100.000

04 122 2002 2064 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
Objetivo: Manteras atividadesda SecretariaMunicipalde Esportee Juventude,bemcomooutras ações

ligadasaoEsportee Juventude
000889 4490.5I 99 1501Obrase Instalações Fiscal

11.500

000890 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente
000891 4490.61 99 1501Aquisiçãode Imóveis
000892 4490.92 99 1501DespesasdeExercíciosAnteriores

Fiscal
Fiscal
Fiscal

500
10.000

500
500

Total Criações 1.245.000

.)\MAHA MUNICIPAL DE PATU
~ Aprovado por Unanimidade
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Exercício: 2023

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera LDO

01.010 Câmara Municipal 46.463 90.000

01 031 200 I 2001 Manutenção das Atividades da Cãmara Municipal
Objetivo: Manter as atividades da Câmara Municipal

000018 4490.51 99 1501 Obras e Instalações

000019 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente

46.463 90.000

Fiscal
Fiscal

5.163
41.300

50.000
40.000

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
rYl Aprovado por Unanimidade
LDJ V t s X VotosOAprovado_ 00 _
O Rejeitado_M Votos X _ Votos
O Abstenção------- __ -
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Exercício: 2023

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera LDO

02.010 Secretaria Municipal do Gabinete Civil 11.358 11.000

04 122 2002 2002 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do Gabinete Civil
Objetivo: Manter as atividadesda SecretariaMunicipaldo GabineteCivil e apoiaro prefeitomunicipal

na realizaçãode suasatividadescotidianasà frentedo governomunicipal,principalmentenos
assuntosde ordempolíticae administrativaem todas as esferasde governo.

000041 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal

10.842 10.500

000042 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente
000043 4490.92 99 1501Despesasde ExercíciosAnteriores

Fiscal
Fiscal

5.163
5.163
516

5.000
5.000
500

04 122 2002 2004 Manutenção da Junta do Serviço Militar
Objetivo: Manter as atividades da Junta do Serviço Militar, para realizar o alistamento, permitindo

manter os efetivos das organizaçõesmilitares completos e renovados ano a ano, além da
defesanacional,é transmitiro sentimentode respeitoàs leis e às instituições

000052 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal

516 500

516 500

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
[2J Aprovado por Unanimidade
O Aprovado __ Votos X__ Votos
O Rejeitado __ Votos X__ Votos
O Abstenção _

Patu-RN, ~~ I .2.cJ;Z2-

U





Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças A ~
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00 --
Modificações das Despesas de Capital da LDO Exercício: 2023

Esfera LDO

02.020 Assessoria Jurídica

Alterações

516 500

04 062 2002 2007 Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica
Objetivo: Manter as Atividades da Assessoria Jurídica

000066 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente

516 500

Fiscal 516 500

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
f71 Aprovado por Unanimidade
l..I::>..! \/ t X VotosO Aprovado _ o os -
O Rejeitado _ Votos X _ Votos
O Abstenção --------
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

. Folha nO oZ;:r

Exercício: 2023

Esfera LDO

2.00002.030 Controladoria Geral do Município

04 124 2002 2008 Manutenção das Atividades da Controladoria Geral do Município
Objetivo: Manter as Atividades da Controladoria Geral do Município.

000075 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente

CAMARA MUNICIPAL DE PATU
l~ Aprovado por Unanimidade 'I
O Aprovado __ Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X__ Votos
O Abstenção

Patu-RN, ~_ I%JZZ-

2.065

2.065 2.000

Fiscal 2.065 2.000





J}#/
Exercício: 2023

LDO

481.662 958.000

103.250 100.000

103.250 100.000

30.975 30.000

30.975 30.000

51.625 350.000

51.625 350.000

154.875 200.000

154.875 200.000

103.250 200.000

103.250 200.000

27.362 68.000

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera
Alterações

02.040 Secretaria Municipal de Administração e Finanças

28 843 0001 0001 Amortização e Encargos com a Dívida do INSS

Objetivo: Pagar os encargos resultados do refinanciamento da dívida junto ao INSS
000076 4690.71 99 1501 Principal da Dívida Contratual Resgatado Fiscal

28 843 000 I 0002 Amortização e Encargos da Dívida Contratada
Objetivo: Realizar o pagamento do principal e encargos da dívida contratada.

000078 4690.71 99 1501 Principal da Dívida Contratual Resgatado Fiscal

28 062 0001 0003 Pagamento de Ações Judiciais

Objetivo: Garantir o pagamento das ações judiciais de pequenos valores - RPV e precatórios.
000081 4690.91 99 1501 Sentenças Judiciais Fiscal

28 843 0001 0004 Pagamento de Dívida Junto à COSERN e CAERN
Objetivo: Pagamento de Dívida Junto à COSERN e CAERN

000082 4690.71 99 1501 Principal da Dívida Contratual Resgatado Fiscal

28 843 0001 0006 Encargos com a Dívida do PREVI-PATU

Objetivo: Pagar os encargos resultados do refinanciamento da dívida junto a PREVI PATU.
000085 4691.71 99 1501 Principal da Dívida Contratual Resgatado Fiscal

04 123 2002 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Objetivo: Manter as atividades da secretaria e melhorar a arrecadação própria, intensificar a fiscalização

de tributos, efetuar a reforma geral do cadastro imobiliário e económico equidade no
tratamento dispensado aos contribuintes e a sociedade, transparência nas decisões, nos atos e
procedimentos administrativos.

000112 4490.30 99 1501 Material de Consumo Fiscal

000113 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Fiscal
000114 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Fiscal
000115 4490.52 99 170· Equipamentos e Material Permanente Fiscal
000116 4490.52 99 170: Equipamentos e Material Permanente
0001174490.61 99 1501 Aquisição de Imóveis

000118 4490.92 99 1501 Despesas de Exercícios Anteriores

Fiscal
Fiscal
Fiscal

04 126 2002 2010 Manutenção do SIAFIC

Objetivo: Implantar e manter o Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle - SlAFIC, ajustando ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido pelo
Decreto Federal n? 10.540, de 5 de novembro de 2020.

000124 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Fiscal

GAMARA MUNICIPAL DE PATU
[Xl Aprovado por Unanimidade
[J Aprovado __ Votos X __ Votos
[] Rejeitado __ Votos X __ Votos
[J Abstenção _

Patu-RN, ./!.J J.~ I.e.tJZZ-
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera

1.799.500

Alterações
02.050 Secretaria Municipal de Educação

12 368 1002 1001 Aquisição de Veículos,Materiais Permanentes e Equipamentos para a Rede Municipal
Objetivo: Adquirir equipamentos,materiais permanentes,veículos, onibus, transportes em geral 'para

estruturação da Rede Municipal de Ensino, em conformidade com as metas do Plano
Municipalde EducaçãodoMunicipiode Patu

000125 4490.52 99 1501EquipamentoseMaterialPermanente Fiscal
000126 4490.52 99 156' Equipamentose MaterialPermanente Fiscal

12 365 1002 1002 Contrução e Ampliação de Creches e Pré- Escolas
Objetivo: Construir,ampliar,reconstruir e reformarescolas do ensino infantil e creches no município,

em conformidadecomas metas doPlanoMunicipalde EducaçãodoMunicipiodePatu
000127 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000128 4490.51 99 156' Obrase Instalações Fiscal

12 361 1002 1003 Construção e Ampliação de Unidades Escolares
Objetivo: Construir, Ampliar e/ou Reformar de Unidades Escolares em diversas localidades do

Município de Patu, em conformidadecom as metas do Plano Municipal de Educação do
Municipiode Patu

000129 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000130 4490.51 99 156' Obrase Instalações Fiscal

12 361 1002 1004 Construção e/ou Ampliação de Quadra Poliesportiva
Objetivo: Construire/ouAmpliarQuadraPoliesportivanas escolas domunicipiode Patu.

000131 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000132 4490.51 99 156' Obrase Instalações Fiscal

12 361 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Educação
Objetivo: Manter as atividades da secretaria e assegurar o alinhamento das políticas da secretaria de

educação,de formaa garantir a sustentabilidadena implementaçãodas ações voltadaspara o
fortalecimentodas escolase amelhoriado desempenhodo ensinopúblico, inclusiveimplantar
cursos profissionalizantese construir biblioteca e videoteca nas unidades escolares, entre
outras ações, em conformidadecom asmetas do PlanoMunicipalde EducaçãodoMunicipio
de Patu.

000161 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000162 4490.51 99 1571Obrase Instalações Fiscal
000163 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal
000164 4490.52 99 15T Equipamentose Material Permanente Fiscal
000165 4490.52 99 1571Equipamentose MaterialPermanente
000166 4490.61 99 1501Aquisiçãode [móveis

Fiscal
Fiscal

12 361 1002 2012 Manutenção do Desenvolvimentodo Ensino - MDE
Objetivo: Manter a qualidade do ensino oferecido é uma das prioridades da atual administraçãoda

cidade, que visa valorizar e estimular os professores da rede municipal, em conformidade
com as metas doPlanoMunicipal deEducaçãodoMunicipiode Patu

000186 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000187 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal

12 361 1002 2014 Manutenção do FUNDEB30%-OutrasDespesas
Objetivo: Manter as atividades do ensino fundamental com os 30% do FUNDEB na realização de

outras despesas.
000214 4490.51 99 1541Obrase Instalações Fiscal
000215 99 1541Equipamentose MaterialPermanente

99 154: EquipamentoseMaterial Permanente
Fiscal
Fiscal
Fiscal

Exercício: 2023

LDO

1.767.642

536.900 520.000

20.650 20.000
516.250 500.000

330.400 320.000

20.650 20.000
309.750 300.000

567.875 550.000

51.625 50.000
516.250 500.000

216.825 210.000

10.325 10.000
206.500 200.000

42.850 41.000

10.325 10.000
5.163 5.000
10.325 10.000
1.033 500
15.488 15.000

516 500

20.650 10.000

10.325 5.000
10.325 5.000

19.102 50.000

5.163 5.000
5.163 5.000
7.744 39.000
516 500

age
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera
Alterações
02.050 Secretaria Municipal de Educação

12 361 1002 2014 Manutenção do FUNDEB30% - Outras Despesas
Objetivo: Manter as atividades do ensino fundamental com os 30% do FUNDEB na realização de

outras despesas.
000218 4490.92 99 1541DespesasdeExercíciosAnteriores Fiscal

12 361 1002 202I Manutenção do Salário Educação - QSE
Objetivo: Mantero SalárioEducação- QSE

000242 4490.51 99 1551Obrase Instalações
000243 4490.52 99 1551Equipamentose MaterialPermanente

Fiscal
Fiscal

12 365 1002 2024 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - MDE
Objetivo: Manter as atividadesda educação infantil, com recursos próprios do municipio - MDE, em

conformidadecomas metas do PlanoMunicipalde EducaçãodoMunicipiode Patu
000267 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal

12 365 1002 2025 Manutenção do Ensino Infantil- Creche - FUNDEB30%
Objetivo: Manteras atividadesdo Ensino Infantil - Creche- FUNDEB30%

000285 4490.51 99 1541Obrase Instalações
000286 4490.52 99 1541Equipamentose MaterialPermanente
000287 4490.61 99 1541Aquisiçãode Imóveis

Fiscal
Fiscal
Fiscal

12 368 1002 2027 Manutenção de Outros Programas FNDE
Objetivo: ManterOutrosProgramasFNDE, BrasilAlfabetizadoe outros

000307 4490.51 99 156' Obrase Instalações
000308 4490.52 99 156' Equipamentose MaterialPermanente

Fiscal
Fiscal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
ElJ Aprovado por Unanimidade
LJ Aprovado __ Votos X Votos
O Rejeitado Votos X - Votos
[J Abstenção -

Patu-RN, -Li I Je-----~:]?J

Exercício: 2023

LDO

1.767.642 1.799.500

19.102 50.000

516 500

20.650 77.000

10.325 67.000
10.325 10.000

516 10.000

516 10.000

1.548 1.500

516 500
516 500
516 500

10.326 10.000

5.163 5.000
5.163 5.000





Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera

901.00002.060 Secretaria Municipal de Saúde

10 512 100I 1005 Melhorias Sanitárias Domiciliares
Objetivo: Proporcionar melhorias sanitárias nos domicílios na sede do município e na zona rural,

desenvolvendo ações de combate a doenças como: a cólera, micoses e tantas outras
relacionadascoma faltade higienesanitária,logoa unidadesanitáriavaimelhorara qualidade
de vida de toda a família.

000309 4490.51 99 1501Obrase Instalações Seguridade
000310 4490.51 99 163 Obrase Instalações Seguridade

10 512 1001 1006 Açôesde Saneamento Básico
Objetivo: Promover ações de saneamentobásico, proporcionarumasituaçãohigiénicasaudávelpara os

habitantesmelhorandoa produtividadedo indivíduoe facilitara atividadeeconómica,pois o
saneamentobásico é um conjuntode procedimentosonde devemoscitar: tratamentode água,
canalizaçãoe tratamentode esgotos, limpezapública de ruas e avenidas, coleta e tratamento
de resíduosorgânicos(ematerrossanitáriosregularizados),materiais,(atravésda reciclagem),
e controlede pragase qualquer tipo de agentepatogénico,visando a saúdedas comunidades.

000311 4490.51 99 1501Obrase Instalações Seguridade
000312 4490.51 99 163 Obrase Instalações Seguridade

10 512 1001 1007 Construção do Abastecimento D'Água
Objetivo: Ampliar o abastecimentod'água beneficiandodiversas famílias nas comunidadesatravés da

construção de cisternas e açudes, bem como, perfuração e instalação de poços nas
comunidadesda zona urbanae rural.

0003134490.51 99 1501Obrase Instalações Seguridade
000314 4490.51 99 163 Obrase Instalações Seguridade

10 511 1001 1008 Melhoria e Construção de Unidades Habitacionais
Objetivo: Contribuirpara a melhoriado ambientedomiciliarurbanoe rural, envolvendoa organização

do espaço, restauração e reconstrução de casas das famílias de baixa renda, combatendo
doençasocasionas,principalmentea doençade chagas.

000315 4490.51 99 1501Obrase Instalações Seguridade
000316 4490.51 99 163 Obrase Instalações Seguridade

10 301 1001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde
Objetivo: Manter as atividades administrativas da secretaria e do Conselho Municipal de Saúde,

contribuindopara melhorar a qualidade da saúde no município, adquirir veículos, inclusive
caminhãopara coletade residuos sólidos,entre outras ações

000341 4490.51 99 1501Obrase Instalações Seguridade
000342 4490.51 99 163 Obrase Instalações Seguridade
000343 4490.52
000344 4490.52
000346 4490.61
000347 4490.92

99 1501Equipamentose MaterialPermanente Seguridade
99 163 Equipamentose MaterialPermanente Seguridade
99 1501Aquisiçãode Imóveis Seguridade
99 1501Despesasde ExercíciosAnteriores Seguridade

LDO

909.633

216.825

10.325
206.500

227.150

20.650
206.500

216.825

10.325
206.500

216.825

10.325
206.500

32.008

Exercício: 2023

210.000

10.000
200.000

220.000

20.000
200.000

210.000

10.000
200.000

210.000

10.000
200.000

51.000

5.163 5.000
5.163 5.000
10.325 30.000
10.325 10.000

516 500
516 500
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

. Folha f1oQ3G

s.
Esfera

Alterações

02.070 Fundo Municipal de Saúde

10 301 1001 1009 Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
Objetivo: Construir, reformar, ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a

Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
000348 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Seguridade

000349 4490.51 99 160 Obras e Instalações Seguridade
000350 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente
000351 4490.52 99 160 Equipamentos e Material Permanente

Seguridade
Seguridade

10 302 1001 1010 Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
Objetivo: Construir, reformar, ampliar, implantar, adquirir veículos e equipamentos para estruturar a

Rede de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada.
000352 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Seguridade
000353 4490.51 99 160 Obras e Instalações Seguridade
000354 4490.51 99 163 Obras e Instalações

000355 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente
000356 4490.52 99 160 Equipamentos e Material Permanente

Seguridade
Seguridade
Seguridade

10 301 100I 2029 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Re
Objetivo: Manter com Recursos Próprios do Município as Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atenção Primária, compreendendo a manutenção do Previne Brasil, NASF, Saúde Bucal,
Estratégia da Saúde da Família, Agentes Comunitários de Saúde e outros.

000374 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Seguridade

000375 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Seguridade
000376 4490.92 99 1501 Despesas de Exercícios Anteriores Seguridade

10 302 1001 2030 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada
Objetivo: Manter com Recursos Próprios do Município as Ações e Serviços Públicos de Saúde da

Atenção Especializada, compreendendo a manutenção do CAPS, CEO, SAMU, Policlínica,
Hospital Municipal Dr. Henderson Josino Bandeira De Moura e outros.

000394 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Seguridade
000395 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente
000396 4490.92 99 1501 Despesas de Exercícios Anteriores

Seguridade

Seguridade

lO 305 1001 2031 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

000408 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente
000409 4490.52 99 1601 Equipamentos e Material Permanente

Seguridade
Seguridade

10 303 1001 2032 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêuti
Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica

000423 4490.52 99 1601 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

10 30 I 100 I 2033 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária
Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária, compreendendo a

manutenção do Previne Brasil, NASF, Saúde Bucal, Estratégia da Saúde da Família, Agentes
Comunitários de Saúde e outros.

000446 4490.52 99 1601 Equipamentos e Material Permanente Seguridade
000447 4490.52 99 162 Equipamentos e Material Permanente Seguridade
000448 4490.92 99 1601 Despesas de Exercícios Anteriores Seguridade

10 302 100I 2034 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada

Exercício: 2023

LDO

1.186.341 1.374.500

536.900 520.000

10.325 10.000
206.500 200.000
10.325 10.000

309.750 300.000

521.413 765.000

10.325 50.000
160.038 150.000
185.850 180.000
10.325 10.000

154.875 375.000

26.329 25.500

5.163
20.650

516

31.491

5.000
20.000

500

30.500

10.325 10.000
20.650 20.000

516 500

1.032 1.000

516 500
516 500

516 500

516 500

58.336 25.500

51.625
6.195
516

1.032

20.000
5.000
500

1.000
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Exercício: 2023

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera LDO

02.070 Fundo Municipal de Saúde
Objetivo: Manter as Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada, compreendendo a

manutenção do CAPS, CEO, SAMU, Policlínica, Hospital Municipal Dr. Henderson Josíno
Bandeira De Moura e outros.

000469 4490.52 99 1601 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

1.186.341 1.374.500

000470 4490.92 99 1601 Despesas de Exercícios Anteriores Seguridade
516
516

500
500

10 301 1001 2035 Manutenção das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus
Objetivo: Manter as atividades das Ações de Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus

000495 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Seguridade
000496 4490.52 99 1601Equipamentos e Material Permanente Seguridade

9.292 5.500

8.776
516

5.000
500
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera

2.838.500

Alterações

02.080 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

26 782 1004 1011 Construção e Recuperação de Pontes, Passagens Molhadas e Mataburros
Objetivo: Construir e recuperar pontes, passagens molhadas e mataburros nas comunidades do

município, facilitando o acesso dos mesmos para outras localidades vizinhas, principalmente
no período das chuvas.

000497 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Fiscal

000498 4490.51 99 1701 Obras e Instalações Fiscal

15 451 1004 1012 Implantação, Ampliação ou Melhoria de Obras de Infraestrutura Urbana
Objetivo: Implantar, ampliar e/ou melhorar pavimentação (asfáltica ou paralelepípedo), substituição de

canteiros e lombadas, bem como drenagem de pontos críticos, urbanização das vias de
acesso com construção de canteiros, proporcionar a acessibilidade urbana no município entre
outras ações que venha a contribuir para o desenvolvimento e mobilidade urbana e construir
praças públicas, parques e jardins, entre outras obras de Melhoria de Infraestrutura Urbana

000499 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Fiscal
000500 4490.51 99 1701 Obras e Instalações Fiscal

15 122 2002 2036 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públk
Objetivo: Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos,

bem como manter os serviços de utilidade pública: limpeza e coleta dos resíduos sólidos,
praças, canteiros e jardins, mercados públicos, galerias, vias urbanas.manutenção das
estradas vicinais, canais, recuperação de pavimentação em paralelepípedo, realizar a
regularização fundiária, entre outros serviços de utilidade pública

000516 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Fiscal

000517 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente
000518 4490.61 99 1501 Aquisição de Imóveis
000519 4490.92 99 1501 Despesas de Exercícios Anteriores

Fiscal
Fiscal
Fiscal

26 452 1004 2037 Sinalização Indicativa e Informativa

Objetivo: Implantar melhorias no trânsito, com a sinalização das vias horizontais e verticais, bem como
a implantação de redutores de velocidade em diversos bairros do município.

000523 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Fiscal

26 782 1004 2038 Manutenção e recuperação das Estradas Vicinais
Objetivo: Manter, recuperar e construir as estradas vicinais do Município.

000529 4490.51 99 1501 Obras e Instalações

000530 4490.51 99 1701 Obras e Instalações
Fiscal
Fiscal

15 452 1004 2039 Ampliação, Eficientização e Manutenção da Iluminação Pública
Objetivo: Ampliação, eficientização e qualificação na prestação de serviços de iluminação pública,

entre outras ações
000537 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Fiscal

000538 4490.51 99 175 Obras e Instalações Fiscal
000539 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Fiscal

000540 4490.52 99 175 Equipamentos e Material Permanente Fiscal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
iS(J Aprovado por Unanimidade !!i
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LDO

1.077.415

216.825 410.000

10.325

206.500
10.000

400.000

629.825 2.010.000

10.325
619.500

10.000
2.000.000

21.167 65.500

5.163 5.000
10.325 10.000
5.163 50.000
516 500

3.098 3.000

3.098 3.000

165.200 320.000

10.325 20.000
154.875 300.000

41.300 30.000

10.325 10.000
10.325 5.000
10.325 10.000
10.325 5.000
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

ClassificaçãoInstitucionalFuncinalProgramática
Elementode' de Recursos Esfera

945.00002.090 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Rural e do Meio Ambiente

20 608 1004 1013 Aquisição de Máquinas e Implementos Agrícolas
Objetivo: Adquirirmáquinase implementosagrícolaspara assistiros pequenosprodutoresrurais com a

disponibilidade de equipamentos adequados a melhoria da produção, irrigação, corte de
terras, drenageme escoamentode plantio.

000541 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal
000542 4490.52 99 1701Equipamentose MaterialPermanente Fiscal

18 544 1004 1014 Implantação, Ampliação e/ouMelhoria de Infraestrutura Hídrica
Objetivo: Construção,ampliaçãoe recuperaçãode açudes, barragens e bueiros, perfuração, instalação

e recuperação de poços, aquisição de cata-ventos, bombas submersas e dessalinizadorese
construção de cisternas, promovendo a disponibilidade de água para usos múltiplos, bem
como construir tanques e reservatórios para a criação de peixes, como alternativa de
investimentode menor custo e maior rapidez de implantação,que possibilitaráum adequado
aproveitamentodestes recursos hídricos e a rápida expansão da piscicultura industrial no
nunicípio entre, Instalação de rede de distribuição de água potável no município, entre
outras açõesde infraestruturahídrica.

000543 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000544 4490.51 99 1701Obrase Instalações
000545 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente
000546 4490.52 99 1701Equipamentose Material Permanente

Fiscal
Fiscal
Fiscal

23 692 1004 1015 Construção de Mercado de Frutas e Verduras
Objetivo: ConstruirumMercadode Frutas e Verdurasno municípiode Patu.

000547 4490.51 99 1501Obrase Instalações
000548 4490.51 99 1701Obras e Instalações

Fiscal
Fiscal

20 122 2002 2040 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal do Denvolvimento Rural e do Meio
Objetivo: Manter as atividadesda SecretariaMunicipaldo DenvolvimentoRural e do Meio Ambiente,

bem como promover campanhas de preservação ambiental na zona urbana, dando ênfase
para projetosde arborizaçãoe urbanizaçãode áreasverdes.

000569 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal

Exercício: 2023

LDO

975.713

320.075 310.000

10.325
309.750

10.000
300.000

330.400 320.000

10.325 10.000
206.500 200.000
10.325 10.000

103.250 100.000

320.075 310.000

10.325 10.000
309.750 300.000

5.163 5.000

5.163 5.000
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Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera

12.500

Alterações
02.100 Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação

08 244 1003 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e B
Objetivo: Manter as atividadesda secretariatendo como finalidadeplanejare coordenara execuçãode

projetos, programas, ações, serviçose atividadesvisando a inclusão social dos indivíduose
famíliasem situaçõesvulneráveis;garantindoos direitos sociais,possibilitandoa progressiva
participação dos usuários em uma sociedade organizada na estrutura. Bem como apoiar o
grupo de gestantesAmorMaior, construir umaunidade de convivênciapara idosos,mantero
programaaquisiçãode alimentosPAAe bancode alimentos,entre outras ações

000592 4490.51 99 1501Obrase Instalações Seguridade
000593 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente
000594 4490.61 99 1501Aquisiçãode Imóveis
000595 4490.92 99 1501DespesasdeExercíciosAnteriores

Seguridade
Seguridade
Seguridade

08 243 1003 2044 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
Objetivo: Manter os ConselhosTutelares da Criança e Adolescentecuja finalidade é fiscalizare zelar

pelo cumprimentodos direitos das crianças e adolescentes previstos em lei e promover os
encaminhamentospara a soluçãodos problemasafetos a criançae adolescente.

000602 4490.52 99 1501EquipamentoseMaterial Permanente Seguridade

08 244 1003 2045 Manutenção das Atividades dos ConselhosMunicipais de Políticas Públicas e de Direito:
Objetivo: Manter o funcionamentodo ConselhoMunicipalda AssistênciaSocial,entre outros.

000607 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Seguridade

08 243 1003 2047 Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança eAdolescente
Objetivo: Mantero Fundo Municipaldos Direitosda Criançae Adolescentee o Conselho dos Direitos

da Criançae Adolescente
000616 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Seguridade

LDO

12.906

11.358

5.163
5.163
516
516

516

516

516

516

516

516

Exercício: 2023

11.000

5.000
5.000
500
500

500

500

500

500

500
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Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera

229.000

Alterações

02.110 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 1003 1016 Estruturação da Rede de Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especia
Objetivo: Estruturar a rede de serviços da proteção social básica e especial, por meio da construção de

equipamentos públicos; ampliação, reforma e melhorias da infraestrutura de unidades públicas
estatais, seguindo as normativas do SUAS e legislação complementar, podendo ainda adquirir
equipamentos, modernização tecnológica, dentre outros, tendo em vista a necessidade de
aprimorar o atendimento nas unidades de proteção social básica e especial reordenando-as de
modo a se adequarem aos parâmetros exigidos pelas normativas legais específicas.

000617 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Seguridade
000618 4490.51 99 1661 Obras e Instalações Seguridade
000619 4490.51 99 166 Obras e Instalações Seguridade
000620 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente
000621 4490.52 99 1661 Equipamentos e Material Permanente

000622 4490.52 99 166. Equipamentos e Material Permanente

Seguridade

Seguridade
Seguridade

08 244 1003 2048 Bloco da Proteção Social Básica

Objetivo: Prevenir situações de risco por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições, e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, voltados à população que vive em
situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda,
precário ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos
afetivos ? relacionais e de pertencimento social, bem como a manutenção dos serviços
ofertados ou referenciados pelos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS,
considerando a rede existente, entre eles o PAIF, o SCFV para todos os ciclos da vida e o
serviço no domicilio para as pessoas com deficiência e idosas.

000636 4490.52 99 1661 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

08 244 1003 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Objetivo: Ofertar proteção social integral de média e ou de alta complexidade a indivíduos e famílias em

situação de risco pessoal e social, com direitos violados, que tenham ou não vínculos
familiares e comunitários rompidas ou extremamente fragilizados por meio de serviços de
acompanhamento especializado ofertados pelos Centros de Referência Especializados da
Assistência Social - CREAS, entre eles o PAEFI, MSE, Abordagem Social, entre outros;
bem como por meio de serviços que garantam o acolhimento institucional com privacidade, o
fortalecimento dos vínculos familiares e/ou comunitário e o desenvolvimento da autonomia
das pessoas atendidas.

000649 4490.52 99 1661 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

08 244 1003 2050 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxilio Brasil

Objetivo: Incentivar as ações de aprimoramento da qualidade da gestão do programa Auxílio Brasil em
âmbito local, contribuindo para que o município execute as ações que estão sob sua
responsabilidade, além do desenvolvimento de projetos de Inclusão Produtiva.

000662 4490.52 99 1661 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

08 244 1003 2051 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do SUAS

Objetivo: Avaliar a qualidade da gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e beneficios
socioassistenciais, bem como da articulação intersetorial no âmbito municipal, possibilitando
a vigilância social, a organização do SUAS, a capacitação permanente de Trabalhadores, o
monitoramento e a avaliação, entre outros com vistas a produção de dados para que a
Política Pública de Assistência Social seja efetivada e a qualidade de gestão.

000672 4490.52 99 1661 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

08 244 1003 2053 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços Socioassistenciais do
Objetivo:

000696 4490.51

Atender outros programas sociais proporcionando recursos e meios para financiamento das
ações da política Pública de Assistência Social.
99 1661 Obras e Instalações Seguridade

Seguridade000697 4490.52 99 1661 Equipamentos e Material Permanente

LDO

241.090

206.501

Exercício: 2023

200.000

5.163 5.000
20.650 20.000
103.250 100.000
5.163 5.000

20.650 20.000
51.625 50.000

5.163 5.000

5.163

10.325

10.325

5.163

5.163

5.679

516
5.163

5.000

516 500

516 500

10.000

10.000

5.000

5.000

1.000

500
500
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera

229.000
02.110 Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 1003 2054 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento Municipal dos Serviço
Objetivo: Manter as atividades socioassistenciais dos serviços, programas e projetos do SUAS, como

Família Acolhedora, entre outros
000715 4490.51 99 1501 Obras e Instalações Seguridade

000716 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

08 244 1003 2055 Fundo Estadual de Assistência Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços S(
Objetivo: Manter as atividades dos serviços socioassistenciais do SUAS da proteção básica e especial,

que visa assistir cidadãos e as famílias por meio dos benefícios eventuais da Política de
Assistência Social, de caráter suplementar e provisório, em virtude de nascimento, morte,
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, assegurados pela Lei N°
8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, alterada pela
Lei W 12.435, de 06 de julho de 2011, e integram organicamente as garantias do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS.

000722 4490.52 99 166 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

08 244 1003 2056 Fortalecimento do Controle Social- Manutenção do Conselho Municipal de Assistência

Objetivo: Fortalecer o Controle Social e a participação da sociedade proporcionando ao CMAS
condições de gestão com vistas ao exercício do controle social da Política Municipal de
Assistência Social e no desempenho das funções de normatizar, disciplinar, acompanhar,
avaliar e fiscalizar a qualidade dos serviços prestados pela rede socioassistencial, bem como a
realização da Conferência Municipal de Assistência Social e Capacitação para Conselheiros
de Assistência Social.

000728 4490.52 99 1661 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

GAMARA MUNICIPAL DE PATU
~ Aprovado por Unanimidade
[J Aprovado Votos X Votos
[J Rejeitado __ Votos X __ Votos
[J Abstenção _

Patu-RN, $1 12tJ.2.~
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·Folha nO 03..9
Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera

l.157.500

Alterações
02.120 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos

23 695 1005 1017 Implantação de Infraestrutura Turística
Objetivo: Implantara infraestruturaturística, bem como pavimentaçãode diversas ruas do municipio,

entre elas o acesso a rampa de voo livre; construção de pórticos turísticos; construção do
Mirante, construção, reforma e ampliação de praças; construção da rampa de voo livre,
construção de ciclovias; urbanização de diversas ruas, entre outras obras de infraestrutura
turisticas, com o propósito de ofertar o turismo no município e assim valorizando e
proporcinandoambientesdespojadose que agradema toda comunidadee seus visitantes.

000729 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000730 4490.51 99 1701Obrase Instalações Fiscal

13 392 1005 1018 Construção, Adequação, Estruturação e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura Cu
Objetivo: Construir e/ou equipar o teatro municipal em Patu, entre outras obras de Infraestrutura

Cultural
000731 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000732 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal

13 392 1005 2058 Apoio às manifestações culturais do município
Objetivo: Apoiar as manifestaçõesculturais do município,dentro das seguintesáreas: músicae dança,

culturapopulare artesanato,acervoe patrimõniohistóricoe outros.
000751 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal

04 122 2002 2059 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Eventos
Objetivo: Manter as atividadesda SecretariaMunicipalde Turismo,Culturae Eventos

000771 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000772 4490.52 99 1501Equipamentose MaterialPermanente Fiscal
000773 4490.61 99 1501Aquisiçãode Imóveis Fiscal
000774 4490.92 99 1501Despesasde ExercíciosAnteriores Fiscal

Total Alterações

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
[XlAprovado por Unanimidade
[J Aprovado __ Votos X__ Votos
[J Rejeitado __ Votos X__ Votos
O Abstenção _

Patu-RN, o?Lj;j;;- I ZOz..2-
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LDO

1.195.119

1.084.125 1.050.000

51.625 50.000
1.032.500 1.000.000

103.250 100.000

51.625 50.000
51.625 50.000

1.033 1.000

1.033 1.000

6.711 6.500

516 500
5.163 5.000
516 500
516 500

7.907.923 10.319.000

age





Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,0
Modificações das Despesas de Capital da LDO Exercício: 2023

Esfera LDO

02.050 Secretaria Municipal de Educação 10.842

12 361 1002 2011 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal da Educação
Objetivo: Manter as atividades da secretaria e assegurar o alinhamento das políticas da secretaria de

educação,de formaa garantir a sustentabilidadena implementaçãodas ações voltadaspara o
fortalecimentodas escolase amelhoriado desempenhodo ensinopúblico, inclusiveimplantar
cursos profissionalizantese construir biblioteca e videoteca nas unidades escolares, entre
outras ações

000167 4490.92 99 1501Despesasde ExercíciosAnteriores Fiscal

516

516

12 365 1002 2024 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - MDE
Objetivo: Manteras atividadesda educação infantil,com recursosprópriosdo municipio- MDE

000266 4490.51 99 1501Obrase Instalações Fiscal
000268 4490.61 99 1501Aquisiçãode Imóveis Fiscal

10.326

5.163
5.163

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
IX] Aprovado por Unanimidade
O Aprovado __ Votos X __ Votos
O Rejeitado __ Votos X __ Votos
O Abstenção _
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Exercício: 2023

Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO

Esfera LDO

02.060 Secretaria Municipal de Saúde 1.549

10 301 1001 2028 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde

Objetivo: Manter as atividades administrativas da secretaria e do Conselho Municipal de Saúde,
contribuindo para melhorar a qualidade da saúde no município, adquirir veículos, inclusive
caminhão para coleta de residuos sólidos, entre outras ações

000345 4490.52 99 163 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

1.549

1.549

C.Â.MARAMUNICIPAL DE PATU
~Aprovado por Unanimidade '
[l Aprovado _ VotosX_ Votos
[] Rejeitado _ Votos X _ Votos
[ --I Abstenção--, 2.l)f!.Z..
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Prefeitura Municipal de Patu Folha na 04C
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO Exercício: 2023

02.120 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes

Esfera LDO

320.076

27 812 1005 1019 Implantação, Ampliação ou Recuperação de Obras de Infraestrutura Esportiva

Objetivo: Construir, ampliar, recuperar ou reformar o Módulo Esportivo, quadras de esportes no
município, campo de futebol, academia ao ar livre para realização de eventos esportivos,
permitindo à prática de diversas modalidades esportivas e atividades físicas, podendo
também abrigar eventos e festas comunitárias, entre outras ações

000733 4490.5 I 99 1501 Obras e Instalações Fiscal
000734 4490.51 99 1701 Obras e Instalações Fiscal

000735 4490.52 99 1501 Equipamentos e Material Permanente Fiscal

320.076

000736 4490.52 99 1701 Equipamentos e Material Permanente Fiscal

5.163
206.500

5.163
103.250

C';AMARA MUN!CIPAL DE PATU
l2S.lAprovado por Unanimidade 'I

[-J Aprovado Votos X Votos
(J Rejeitado ~ Votos X -- Votos
[] Abstenção ---
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Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Modificações das Despesas de Capital da LDO Exercício: 2023

Esfera LDO

02.130 Fundo de Previdência Social do Município de Patu
5.679

28 272 0002 0008 Manutenção do Fundo de Previdência Social do Município de Patu

Objetivo: Manter as atividades do Fundo de Previdência Social do Município de Patu.
000793 4490.51 99 1801 Obras e Instalações Seguridade
000794 4490.52 99 1801 Equipamentos e Material Permanente Seguridade

5.679

516
5.163

Total Exclusões 338.146

LDO antes das alterações ( A ): 8.246.069
Total das Alterações ( B ): 3.317.931
LDO depois das alterações (C =A +B): 11.564.000

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
0,Aprovado por Unanimidade
O Aprovado Votos X Votos
[] Rejeitado~=::Votos X= Votos
[] Abstenção ------------------::-RN'~ I eoe2-





Prefeitura Municipal de Patu
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Contabilidade - Orçamento-Programa de 2023 - R$ 1,00
Demonstrativo I - Metas Anuais (LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias) - Modificações

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4" § I) R$ I 00
2023 2024 2025-

ESPECIFICAÇÃO
Valor Valor % PIB li %RCL Valor Valor % PIB %RCL Valor Valor % PIB %RCL

Corrente (a) Constante (a 1PIB) II (a/RCL) Corrente (b) Constante (b 1PIB) (bl RCL) Corrente (c) Constante (c/PIB) (c/RCL)IIx 100 . x 100 x 100 x 100 x 100 x 100
Receita Total 53.036.320 51.366.896 483.242,248 O 54.760.000 51.364.788 498.947,622 O 56.483.681 51.316.145 514.652,994 O

51.364.788
{

Receitas Primárias (I) 53.036.320 51.366.896 483.242,248 O 54.760.000 498947,622 O 56.483.681 51.316.145 514.652,994 O
Despesa Total 53.036.320 51.366.896 483.242,248 O 54.760.000 51.364.788 498.947,622 O 56.483.681 51.316.145 498.947,622 O
Despesas Primárias (II) 52.155.320 50.513.627 475.214,987 O 53.850.368 50.5 I I .554 490659,474 O 53.850.368 48.923.747 490.659,474 O
Resultado Primário (1Il) ~ (I - II) 881.000 853.269 8.027,262 O 909.63L 853.234 8.288,148 O 2.633.313 2.392.398 23.993,521 °Resultado Nominal -453.223 -438.956 -4.129,553 O -467.95L -438.938 -4.263,763 O -483.161 -438.958 -4.402,336 O
Dívida Pública Consolidada 14.891.177 14.422.448 135.681,471 O 15.375.140 14.421.856 140.091,119 O 15.874.832 14.422.488 144.644,080 O
Dívida Consolidada Líquida 492.645 477.138 4.488,752 O 508.656 477.119 4.634,637 O 525.187 477.139 4.785,263 °
Receitas Primárias Advindas de PPP (IV) O O 0,000 O O O 0,000 O O O 0,000 O
Despesas Primárias Geradas por PPP (V) O O 0,000 O I O O 0,000 O O O 0,000 O
Impacto do Saldo das PPP (VI) ~ (IV - V) O O 0,000 O ! O O 0,000 O O O 0,000 O

VARIAVEIS 2023 2024 2025

PIB Real (Crescimento % anual) 2,5 2,50
CAMARA MUNICIPAL DE PATUIraxa real de juros implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

,~~

7,50

r:âmbio (R$ / US$ - Final do Ano) 5,20 00 Aprovado por Unanimidade
"'

nflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 3,25 [] Aprovado ___ Votos X __ Votos
~eção do PIB do Estado - R$ milhares 10.975,1 10.975,10 O Rejeitado Votos X Votos--...--_ ---
~eceita Corrente Liquida - RCL 39 086.320,0~1 40.356.62 41.668.215,72 O Abstenção

MELO
CRC-PB 439510-7

FONTE SIstema PublicSoft Contabilidade - Secretaria de Administração e Finanças Patu-RN, o2J=:::;._~





Estado do Rio Grande do Norte
"CAMARA MUNICIPAL DE PATU

Rua Dr. José Augusto, 90 - Centro - CEPo 59.770-000
CNPJ: 08396.830/0001-91 Fax: (84) 3361.2276 E-mail: camaramunicipal patu@hotmail.com

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO FINAL
E COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E

FISCALIZAÇÃO.

o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e da Comissão
de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao PROJETO DE LEI EXECUTIVO N°
016/2022, datado de 31 de agosto de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal.

RELATÓRIO:

O PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 016/2022 - de autoria do Poder
Executivo, que dispõe sobre as modificações de Programas e Ações Governamentais
da Lei de Diretrizes Orçamentarias do Município, para exercício de 2023, e dá outras
providências. O referido Projeto foi analisado por essas comissões e, ao que concerne
sua pertinência, está embasado na forma Lei.

A matéria apreciada, na forma apresentada a essas comissões, obedece em
todos os aspectos à legislação municipal atinente à sua constitucionalidade,
incorporando os aspectos legais necessários à sua eficácia.

O presente Projeto de Lei está correto quanto à sua constitucionalidade, bem
como, nos seus aspectos técnicos e jurídicos.

~ VOTO DOS RELATORES - Os Relatores da Comissão de Legislação, Justiça
e Redação Final, e da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, disseram
que seus votos eram favoráveis ao Projeto de Lei em epígrafe, pois obedecia em todos
os seus aspectos legais a toda a legislação pertinente à matéria, foi apresentado a
esta Casa Legislativa em tempo hábil e, portanto, acata em sua íntegra.

É O nosso VOTO.

Sala de Reuniões da Câmara, em 21

A DANTAS
Comissão de L stiça e Redação Final. MUN\C\PI',LDEPATU

ar CAMARA. idade ,"
~ro'Jado porUnanlm \loW
~"F VotosX_
O A.provado- . - v Vote. . Votos,,_O Releltad~-

PRISCI*S DANTAS O AbstençU~/-/_-;--;j__'-_-:,_2ã:;:;-20:::;-Z~:
Comissão de Fina . ento e Fiscalizaçãopatu-RN, . L=-wr-
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Estado do Rio Grande do Norte

"CAMARA MUNICIPAL DE PATU
Rua Dr. José Augusto, 90 - Centro - CEPo 59.770-000
CNPJ: 08.396.830/0001-91 Fax: (84) 3361.2276 E-mail: camaramunicipal patu!âlhotmail.com

PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização, da Câmara Municipal de Patu - RN, reunidas com a maioria
dos seus membros, no dia 21 de dezembro de 2022, na Sala de Reuniões da Câmara,
acataram a orientação dos Relatores ao PROJETO DE LEI EXCUTIVO N° 016/2022
- de autoria do Poder Executivo, e também são favoráveis à provação da matéria em
sua integra.

SaladeReuniõesdasComissões,em21de;tde 2022.

PRISCILLA JALES DANTAS IVANILSON LVES DA COSTA
Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final
Presidente

Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização
Presidente

Comissã Comissão d , rçamento e
F ação

elatora

RADAONDES PERREIRA DA
COSTA

Comissão de Legislação, Justiça e
Redação Final

Membro

CONDES PE
COSTA

Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização

Membro


